
 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO/SP. 

 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 

 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 

38.874.848/0001-12, situada à Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, Loteamento Parque 

Empresarial Adelelmo Corradini, CEP 13.257-595, na cidade de Itatiba/SP, neste ato 

representada por Kelly Cristina Furlan, Analista de Licitação, RG n° 40.892.492-5 e CPF 

n° 340.552.778-58, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no §2º do 

art. 41 da Lei 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital Pregão Eletrônico nº 

11/2022, pelos fatos e direitos a seguir aduzidos. 

 

I - PRELIMINARMENTE  

Estando a impugnante dentro do prazo legal, para apresentar as falhas e 

irregularidades que viciam o edital, amparada pelo art. 41, §2º da Lei 8.666/93, vem 

apresentar as razões de fato e de direito, para que sejam reformados os itens editalícios, 

abaixo indicados, em desconformidade com a legislação de Contratos e Licitações da 

Administração Pública. 

 

II - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO  

Considerando que a IMPUGNANTE é empresa que exerce a atividade 

compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, bem como que o prazo 



 

 

para impugnação é de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, conforme consta no edital: 

 

5. - DA IMPUGNAÇÃO 

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até dois dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. (grifo nosso) 

 

Cabe ressaltar que a contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos 

contratos administrativos está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993, da seguinte 

forma: 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em 

dia de expediente no órgão ou na entidade. (grifo nosso) 

 

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada antes do segundo dia útil que antecede a data 

limite da abertura da licitação. 

 

III - OBJETO DA LICITAÇÃO 

O Pregão Eletrônico n° 11/2022 tem por objeto a “REGISTRO DE PREÇOS, 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO EM LED, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.” 

 

Os princípios que regem as licitações públicas veem esculpidos nos artigos 37 

da Constituição Federal de 1988, bem como no artigo 3º da Lei nº 8.666/93, com destaque 

à supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar 

algumas restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar. 



 

 

IV - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

 

LENTE OU REFRATOR EM VIDRO TEMPERADO 

O edital em apreço tece exigência excessivamente restrita que se opõe a 

legalidade e aos princípios informadores da licitação pública, que impedem que a disputa 

seja ampla. Com efeito, o problema havido no presente instrumento convocatório 

concentra-se na solicitação de que as LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED (ITEM 01 A 

06), sejam fornecidas com “Lente ou Refrator em Vidro com espessura mínima de 4mm”. 

 

As luminárias com lente ou refrator em vidro, possuem uma perca média de 10% 

(dez por cento) do fluxo luminoso comparadas às luminárias com lentes em 

policarbonato, ou seja, para se obter o mesmo fluxo luminoso uma luminária com vidro 

deve consumir pelo menos 10% mais energia elétrica do que uma luminária com lente em 

policarbonato. 

 

Cabe informar, ainda, que a tecnologia aplicada ao Policarbonato proporciona 

proteção contra raios UV, que inclusive são exigidos nos ensaios laboratoriais para a 

certificação conforme a Portaria n° 62/2022 do INMETRO, isso significa que em alguns 

casos as lentes em Policarbonato garantem até 10 anos sem perda significativa de fluxo 

luminoso ou depreciação das lentes. 

 

O vidro foi muito utilizado no passado em luminárias que utilizavam lâmpadas 

de Vapor de Sódio ou Metálico, necessário pela alta temperatura na fusão dos gases, mas 

que atualmente é totalmente desnecessário para luminárias com a tecnologia LED. Já o 

Policarbonato é uma liga de material muito mais leve e resistente, uma vez que o material 

tem densidade: 1,20 g cm-3, cristalinidade muito baixa, termoplástico, incolor, 

transparente e que mais se assemelha ao vidro, porém altamente resistente ao impacto, 

sendo classificado com impacto mecânico IK-08, no mínimo. O policarbonato é 250 

vezes mais resistente que vidro e 30 vezes mais resistente que o acrílico, tem boa 

estabilidade dimensional, boas propriedades elétricas, boa resistência ao escoamento sob 

carga e às intempéries e resistente a chama, ideal também para combater ações de 

vandalismo. 

 



 

 

Portanto, conclui-se que a exigência do Vidro, além de cercear a participação de 

diversos fabricantes certificados conforme Portaria 62/2022 do INMETRO, fará com que 

o município não alcance a melhor oferta, visto que o vidro é excessivamente mais caro 

que o Policarbonato, além do gasto extra com a conta de energia, já que o vidro possui 

perca de até 10% do fluxo luminoso. 

 

Alternativamente, requeremos que sejam aceitas luminárias com lente de vidro 

ou de policarbonato. 

 

V – REQUERIMENTOS  

É manifesto que as exigências conforme estabelecidas no instrumento 

convocatório frustram o caráter competitivo do certame e, por conseguinte não atinge a 

finalidade precípua da licitação, que é a seleção da proposta mais vantajosa. E, assim, 

causam manifesto danos ao erário. 

 

Diante de todas estas razões, requer-se que Vossa Senhoria se digne em: 

 

a) Receber e conhecer a impugnação, pois eis que apresentada tempestivamente; 

b) Receber a impugnação no efeito suspensivo, para suspender a abertura do 

certame até a análise fundamentada da referida medida, a fim de se afastar maiores 

prejuízos a competividade do certame; 

c) Analisar os pontos detalhados nesta impugnação, para fins de excluir as 

exigências ilegais do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022, que maculam o 

caráter competitivo do certame, devendo se declarar nulo de pleno direito os vícios 

apresentados; 

d) Definir e republicar o edital com nova data para realização do certame, nos 

termos do art. 21, § 4º da Lei 8.666/93;  

e) Remeter essa impugnação à autoridade hierarquicamente superior, no caso de 

não ser recebida e/ou conhecidos os requerimentos apresentados;  

f) Providenciar cópia integral do processo para fins de encaminhamento de 

Representação ao competente Tribunal de Contas, bem como para eventual propositura 

da medida judicial cabível, no caso de improcedência da presente medida;  



 

 

g) Comunicar qualquer decisão ou resultados da presente impugnação, mesmo 

que improcedente, através do e-mail da ora Impugnante: licitacao@demape.com.br. 

 

Isto posto, pede e espera deferimento. 

 

Itatiba, 25 de novembro de 2022. 

 

 

mailto:licitacao@demape.com.br

